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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, Constituição do 

Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 

. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º DESIGNAR o(a) Senhor(a) ANDREIA DIAS DOS SANTOS, portador(a) do 

CPF nº ***.268.224 -**, ocupante do cargo comissionado de Diretor Coordenador de 

Planejamento em Saúde, símbolo CC-2, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, 

para responder cumulativamente pelo serviço de atendimento móvel de urgência -SAMU 

192. 

 

Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 


